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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO
 

Nos  termos  do  artigo  20,  inciso  XVI,  da  Constituição  do  Estado  de  São  Paulo,
combinado com o artigo 166 do Regimento Interno da Assembleia  Legislativa do
Estado de São Paulo, requeiro seja oficiado a Secretaria de Saúde do Estado de São
Paulo, representada pelo senhor Secretário Eleuses Vieira de Paiva, para que preste
informações sobre a capacidade e situação do Hospital Estadual Dr Albano da Franca
Rocha Sobrinho.
 
 
 
Levando em consideração que recentemente houveram reclamações sobre a falta de
capacidade no atendimento do referido hospital, requeiro as seguintes informações:
 
 
 

Está  o  hospital  cumprindo  todas  as  exigências  relacionadas  aos
tratamentos oferecidos aos pacientes? Por favor, forneça detalhes sobre
os protocolos e diretrizes clínicas seguidos para garantir a qualidade e a
segurança dos tratamentos realizados.
 
Há algum programa de treinamento ou orientação específico destinado a
capacitar  os  profissionais  de  saúde  do  hospital  para  lidar  de  forma
humanitária  e  eficiente  com  os  pacientes  idosos?  Em  caso  positivo,
descreva o programa e indique quais medidas estão sendo adotadas para
garantir um tratamento adequado a essa parcela da população.
 
Quais são as condições atuais do Hospital Estadual Doutor Albano da
Franca Rocha Sobrinho em termos de infraestrutura,  equipamentos e
recursos humanos? Informe o número atual de médicos e enfermeiros
disponíveis para o atendimento aos pacientes, considerando a demanda e
a capacidade de internação da instituição.
 
O número  de  vagas  disponíveis  no  hospital  tem sido  suficiente  para
atender a demanda da população local? Em caso negativo, quais são as
medidas  adotadas  para  solucionar  essa  situação  e  garantir  um
atendimento adequado a todos os pacientes?
 
Solicito  informações  sobre  o  número  de  reclamações  registradas  e
processos administrativos instaurados contra o Hospital Estadual Doutor
Albano da Franca Rocha Sobrinho nos últimos 12 meses. 
 

 
 

JUSTIFICATIVA
 

Este requerimento tem como objetivo garantir a transparência e a efetividade do
atendimento no Hospital Estadual Doutor Albano da Franca Rocha Sobrinho em vistas
de garantir o adequado funcionamento de instituições de saúde públicas e zelar pelo
bem-estar dos pacientes. Nesse sentido, é imprescindível obter informações claras e
precisas sobre o cumprimento das exigências relacionadas aos tratamentos oferecidos
aos  pacientes,  a  fim de  assegurar  a  qualidade e  a  segurança  dos  procedimentos
médicos realizados no hospital.
 
Além disso, é necessário verificar se o hospital possui um programa de treinamento
específico voltado para lidar de forma humanitária com os pacientes mais idosos, uma
vez que essa parcela da população merece um tratamento especializado e atencioso. É
fundamental garantir que os profissionais de saúde estejam devidamente capacitados
para lidar com as necessidades e demandas dos pacientes idosos, proporcionando-lhes
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um atendimento digno e respeitoso.
 
A verificação das condições do hospital,  incluindo a disponibilidade de médicos e
enfermeiros, é essencial para avaliar se a estrutura atual é adequada para suprir a
demanda da população local. Caso haja uma insuficiência de profissionais ou recursos,
é necessário conhecer as medidas adotadas para solucionar essa situação e garantir
um atendimento de qualidade a todos os pacientes.
 
Por  fim,  é  importante  ter  conhecimento do número de reclamações  e  processos
administrativos registrados contra o hospital nos últimos meses. Essas informações são
cruciais para identificar possíveis problemas e desafios enfrentados pela instituição,
permitindo a implementação de medidas corretivas e aprimoramentos necessários.
 
Em  suma,  a  justificativa  deste  requerimento  baseia-se  na  responsabilidade  de
fiscalização e acompanhamento das atividades do Hospital Estadual Doutor Albano da
Franca Rocha Sobrinho, visando garantir a qualidade dos serviços de saúde prestados à
população, o tratamento humanitário e a eficiência no atendimento aos pacientes,
além da transparência e a correta utilização dos recursos públicos.
 
 
 
 
 
 

Maurici
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